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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL  – AÇÃO
DE  COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAIS  –
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE TERÇO DE FÉRIAS
– INSURGÊNCIA  – GARANTIA  CONSTITUCIONAL  –
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  DA  QUITAÇÃO  –
CONDENAÇÃO  MANTIDA  – MULTA  DIÁRIA  NA
HIPÓTESE  DE  NÃO  IMPLANTAÇÃO  DO  TERÇO  NAS
FÉRIAS VINCENDAS – DESCABIMENTO – OBRIGAÇÃO
DE PAGAR QUANTIA CERTA – PRECEDENTES DO STJ –
CONSECTÁRIOS  LEGAIS  –  ADIS  4357  e  4425  –
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  –  LEI  11.960/2009  –
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO E DO REEXAME
NECESSÁRIO – INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO
CPC. 

- O pagamento do terço de férias ao servidor público tem
sustentação nos arts. 7º, inciso XVII, e 39, § 3º, cabendo à
edilidade,  por  força,  do  disposto  no  art.  333,  II,  CPC,
comprovar que efetuou a devida quitação. Inexistindo prova
nesse sentido, é imperativa a condenação.

-  A  implantação  do  terço  constitucional  por  ocasião  das
férias vincendas, determinada na sentença recorrida, trata-
se de obrigação  de pagar  quantia  certa,  razão  pela  qual
mostra-se incabível a cominação de multa diária na hipótese
de  descumprimento  do  comando  judicial.  Neste  sentido
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(STJ;  REsp  1358705/SP;  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi;
Terceira Turma; julgado em 11/03/2014; DJe, 19/03/2014)

-  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  em  se
tratando  de  matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora
correrão, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações
pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de
30.6.2009). No que pertine à correção monetária, a contar
de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor
da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base nos “índices
de remuneração básica da caderneta de poupança”1 até o
dia 25.03.15, marco após  o qual,  os créditos deverão ser
corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo  pagamento,  em
razão  da  decisão  do  STF nas  ADIs  4357  e  4425  e  sua
respectiva modulação de efeitos.

-  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  parcialmente
providas.

Vistos etc.

Trata-se de  Remessa Necessária e Apelação Cível interposta
pelo Município de Pirpirituba, buscando a reforma da sentença do Juízo de
Direito  daquela  Comarca,  proferida  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  c/c
Obrigação de Fazer ajuizada por Rilsa Maria Dias de Pontes.

Sentenciando,  o  magistrado  de  primeiro  grau  assim consignou
(fls. 26v/27):

[…] JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do
mérito,  nos  termos  do  art.  269,  I,  do  CPC,  para:  a)
determinar  que  o  Município  de  Pirpirituba  proceda  ao
pagamento  de  1/3  de  férias  relativas  aos  períodos  de
2011/2012,  2012/2013  e  2013/2014,  com  base  na
remuneração  do  autor,  valores,  estes,  que  devem  ser
atualizados,  por  ocasião  da  execução  da  sentença,
incluindo-se os acréscimos legais decorrentes. b) determinar
que o município demandado implante no contra-cheque da
autora o 1/3 das férias das parcelas vincendas, sob pena de
pagamento  de  multa  diária  no  valor  de  R$  100,00  (cem
reais). Condeno o promovido ao pagamento dos honorários
advocatícios,  em  10%  sobre  o  valor  da  condenação.
Sentença não mais sujeita a reexame necessário, tendo em
vista o valor da condenação (art. 475, § 2º, do CPC, com a

1  Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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redação determinada pela Lei 10.350/2001)
[…]

No seu recurso voluntário, o município/apelante aduziu que  “em
relação ao 1/3 de férias é pacífico o entendimento de que tal verba só é devida
para quem realmente entrou em gozo, contudo […] não houve a juntada de
documento comprovando o requerimento de tais férias, nem sequer do seu
próprio gozo” (fls. 29/30).

Afirmou, ainda, ser incabível a determinação de implantação, no
contracheque da autora, do terço de férias das parcelas vincendas, porquanto
“a implantação do pretenso direito da parte autora representa uma obrigação
de dar/pagar e não uma obrigação de fazer” e, sendo assim,  “a sentença de
primeiro  grau  merece  ser  reformada no  sentido  de  que  aplicar  uma multa
quando uma parcela ainda não foi sequer vencida representa uma lesão ao
direito da parte recorrente” (fl. 31). 

Por fim, pugnou pelo provimento do recurso e a improcedência da
ação.

Contra-arrazoando  (fls.  35/39),  a  autora/apelada  pugnou  pela
manutenção do decisum.

No parecer de fls. 45/47, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo prosseguimento do feito, sem manifestação quanto ao mérito.

É o Relatório.

Decido.

No caso em deslinde, em que pese o Juiz de primeiro grau haver
consignado que a sentença objurgada não se sujeita ao duplo grau obrigatório,
entendo, com espeque na Súmula 490 do STJ2, que a condenação se amolda
à hipótese do art. 475, I do Código de Processo Civil3, porquanto trata-se de
decisão  ilíquida,  além  de  não  se  encontrar  fundada  em  jurisprudência  do
plenário  do  STF ou  em  súmula deste  Tribunal  ou  do  tribunal  superior
competente.

Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face do
recurso apelatório aviado pelo Município de Pirpirituba, mas também por força
do reexame necessário.

2 STJ/SÚMULA 490 – A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido
for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas. 

3 CPC – Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal,  a  sentença:  I  - proferida  contra  a União,  o  Estado,  o  Distrito  Federal,  o  Município,  e as  respectivas
autarquias e fundações de direito público. 
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Verifica-se dos autos que a autora, servidora efetiva (fls. 14/15) do
município/promovido (Pirpirituba), exerce o cargo de auxiliar de serviços gerais
e ajuizou a presente ação requerendo o pagamento do terço de férias relativo
aos  períodos  de  2011/2012,  2012/2013  e  2013/2014,  como  também  sua
implantação nas férias vincendas, sob pena de multa. 

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou procedente o
pleito exordial, para condenar o município/apelante ao pagamento  “de 1/3 de
férias relativas aos períodos de 2011/2012, 2012/2013 e 2013/2014, com base
na remuneração do autor, valores [...] que devem ser atualizados, por ocasião
da  execução  da  sentença,  incluindo-se  os  acréscimos  legais  decorrentes”.
Determinou, ainda, “que o município demandado implante no contra-cheque da
autora o 1/3 das férias das parcelas vincendas, sob pena de pagamento de
multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais)” (fls. 26v/27) 

No seu recurso voluntário, o município/apelante aduziu que “em
relação ao 1/3 de férias é pacífico o entendimento de que tal verba só é devida
para quem realmente entrou em gozo, contudo […] não houve a juntada de
documento comprovando o requerimento de tais férias, nem sequer do seu
próprio gozo” (fls. 29/30).

Não assiste razão ao apelante neste ponto.

Isso  porque o  terço  de férias  é  um direito  constitucionalmente
assegurado a todos os trabalhadores (independente do regime jurídico a que
esteja vinculado – arts. 7º, inciso XVII, e 39, § 3º, CF), de forma que havendo
pleito desta espécie em ação judicial, cabe ao promovido comprovar o efetivo
adimplemento, por constituir fato extintivo do direito do autor (art. 333, II, CPC).

Ressalte-se,  outrossim,  que,  ao  contrário  do  que  sustenta  o
município/apelante em seu recurso voluntário, não se faz necessário, para o
pagamento do terço constitucional de férias, a prova do efetivo gozo ou do seu
requerimento.

Destarte, como, in casu, o município/promovido não cumpriu com
o ônus da prova que lhe incumbia, é imperativa a condenação à quitação dos
terços de férias atinentes aos períodos pleiteados, visto que não atingidos pela
prescrição quinquenal, conforme decidido em primeiro grau.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL.  TERÇO  DE  FÉRIAS.
DESNECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DO  GOZO  E
REQUERIMENTO. DIREITO  ASSEGURADO
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CONSTITUCIONALMENTE.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  ÔNUS  DA EDILIDADE. ART.  333,  II,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...)  APLICAÇÃO DO ART.
557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. Levando-se
em  conta  que  a  alegação  de  pagamento  de  verbas
trabalhistas representa fato extintivo de direito, compete ao
empregador produzir provas capazes de elidir a presunção
de  veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que
buscam  o  recebimento  das  verbas  salariais  não  pagas.
Inteligência do art. 333, II do Código de Processo Civil. As
férias não podem ter seu gozo sujeito ao requerimento do
servidor, porque se trata de garantia constitucional prevista
no inciso XVII  do  art. 7°, c/c art. 39,  § 2°,  e  o art.  42,
§11,    todos    da   Constituição Federal, a ser observada
pela  Administração,  tampouco  o  pagamento  do  adicional
está sujeito à comprovação do seu efetivo gozo. (…)4 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  SENTENÇA  QUE
CONDENOU O MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DO TERÇO
DE  FÉRIAS  E  QUINQUÊNIOS.  ÔNUS  DA  PROVA  DO
MUNICÍPIO.  ART. 333, II, DO CPC. DESPROVIMENTO. O
pagamento  do  terço  de  férias  ao  servidor  público  tem
sustentação  nos  arts.  7º,  inciso  XVII,  e  39,  §  3º,  da
Constituição Federal e o pedido administrativo do gozo não
constitui o fato do direito em si, ou seja, o corolário dessa
pretensão,  pois  ele tem na própria norma constitucional  e
infraconstitucional  o  seu  fundamento  e  surge,
concretamente,  a  cada  ano  efetivamente  laborado  pelo
servidor. É, portanto, direito do servidor, que adere ao seu
patrimônio jurídico após o transcurso do período aquisitivo.
(...)5

CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  –  Reexame
necessário  e  apelação  cível  –  Ação  de  cobrança  c/c
obrigação de fazer – Servidora pública municipal – Regime
jurídico estatutário –  Terço de férias – Art. 7º, XVII, c/c o
art. 39, § 3º, CF/88 – Ausência de prova do pagamento –
Ônus  do  promovido  –  Art.  333,  II,  do  CPC  –  Verba
assegurada  – Manutenção  da  sentença  –  Recurso  em
patente confronto com jurisprudência dominante do STF e
desta  Corte  de  Justiça  –  Artigo  557,  "caput",  do  CPC  –
Seguimento negado. A Constituição Federal, em seu art. 39,

4 TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00014337520098150181, Relator Des. José Ricardo Porto, j. em 12-
12-2014, DJPB 16-12-2014.

5 TJPB, ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00016199820098150181, 1ª  Câmara Especializada Cível,  Relator
Des. Leandro dos Santos, j. em 11-12-2014, DJPB 17-12-2014.
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§ 3º, estende aos servidores ocupantes de cargo público os
direitos  constitucionais  assegurados  no  art.  7º,  dentre  os
quais o direito a gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal.  O
pagamento  do  terço  de  férias  não  está  sujeito  à
comprovação de requerimento de férias, nem do seu efetivo
gozo. O mais importante é que tenha o servidor laborado
durante o período reclamado, com sua força de trabalho em
favor da Administração, sem exercer um direito que lhe era
garantido.  -  O  réu  não  deve  apenas  formular  meras
alegações  em  sua  defesa,  mas,  sim,  comprovar  suas
assertivas,  diante  do  ônus  da  prova  dos  fatos  extintivos,
impeditivos e modificativos do direito do autor, nos termos
do  que  preleciona  o  inciso  II  do  art.  333  do  CPC.  -
Consoante artigo 557, “caput”, do CPC, ao Relator é dado
negar provimento ao recurso monocraticamente, em razão
de  a  insurgência  estar  em  confronto  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal. - “Súmula 253, STJ: O art.
557,  do  CPC,  que  autoriza  o  relator  a  decidir  o  recurso,
alcança o reexame necessário.”6

Por outro lado, merece guarida a alegação do recorrente quanto à
necessidade de reforma da sentença no que pertine ao arbitramento de multa
diária caso não seja implantado o terço constitucional nas férias vincendas. 

De  fato,  no  ponto  supracitado,  a  condenação  imposta  ao
município/apelante trata-se de uma obrigação  de pagar quantia certa,  razão
pela  qual  mostra-se  incabível  a  cominação  de  multa  diária  na  hipótese  de
descumprimento do comando judicial.

No julgamento do REsp 1.358.705-SP, a Relatora Ministra Nancy
Andrighi, versando sobre o tema em debate, assim consignou em seu voto:

[...]
04. Todavia, a multa cominatória legalmente prevista como
instrumento de garantia da efetividade das decisões judiciais
tem sua aplicação restrita às obrigações de fazer, não fazer
ou entregar coisa,  e não alberga as obrigações de pagar
certa  quantia.  Para  essas  obrigações,  o  sistema  legal
adotado é absolutamente diverso e não pode ser livremente
substituído pelo julgador, sob pena de manifesta ilegalidade.
05. No sistema legal das obrigações de pagar, a mora ou o
inadimplemento contam originalmente com formas efetivas
de tutela: primeiro, com a incidência de multa moratória, que
se destina precipuamente a indenizar a mora; e segundo,
pelos  instrumentos  processuais  de  excussão  patrimonial,

6 TJPB,  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00008899120148150511,  -  Não  possui  -,  Relator  Des  Abraham
Lincoln da C Ramos, j. em 27-08-2015, DJPB 02-09-2015.
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que  invadem  o  patrimônio  do  devedor,  substituindo-lhe  a
vontade. De outro lado, as obrigações de fazer, não fazer ou
entregar  coisa  não  contavam  com  meios  processuais
adequados a garantir a efetividade da decisão e o resultado
prática pretendido,  resultando o descumprimento,  no mais
das vezes, na resolução em perdas e danos.
06. Nesse cenário, o sistema das astreintes foi incorporado
em  nosso  sistema  processual  com  o  claro  propósito  de
preencher a lacuna legal existente quanto aos instrumentos
destinados  a  garantir  efetividade  às  decisões  judiciais
relativas às obrigações distintas do pagamento, compelindo
o  devedor  a  entregar  ao  credor  a  tutela  efetivamente
pretendida.  Assim,  na  impossibilidade  de  substituição  da
vontade do devedor, induz-se sua transformação por meio
da  incidência  de  multas  cominatórias,  modulando  o
comportamento  do  devedor  em  mora  ante  a  ameaça  de
sanção.
07. Por essa trilha, tem-se que a aplicação dos arts. 273, §
3º,  e  461  do  CPC  não  tem  espectro  de  incidência  para
abarcar obrigações de pagar como é a hipótese dos autos
em que o  recorrente  fora  condenado a  restituir  a  quantia
indevidamente debitada da conta corrente de titularidade da
recorrida. Ainda que descumprida a decisão os meios legais
disponíveis para punir a conduta do devedor e compensar o
credor pela mora devem se restringir aos juros moratórios.
[...]

Confira-se a ementa do julgado supracitado:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO.
OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR.  MULTA  DIÁRIA.
INAPLICABILIDADE.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.
DESCARACTERIZAÇÃO.  EXERCÍCIO  REGULAR  DO
DIREITO DE DEFESA. MÚTUO BANCÁRIO. DESCONTOS
EM  CONTA CORRENTE.  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO
EM  FAVOR  DE  TERCEIRO.  ILEGALIDADE.  ARTIGOS
ANALISADOS: 17, 18, 273, 461 E 591 DO CPC; 391 DO
CC. [...] 3. Conquanto a multa cominatória estabelecida no
art. 461, § 4º, do CPC, independa de requerimento da parte,
podendo  ser  aplicada  de  ofício,  sua  previsão  legal  não
alberga as hipóteses de descumprimento de obrigação de
pagar quantia certa.  4.  As obrigação de pagar,  ainda que
objeto de tutela antecipada, têm rito de execução próprio e
meios efetivos de excussão patrimonial, que não podem ser
substituídos pelo Poder Judiciário. [...] 7. Recurso especial
parcialmente provido.7

7 STJ; REsp 1358705/SP; Rel. Ministra Nancy Andrighi; Terceira Turma; julgado em 11/03/2014; DJe, 19/03/2014.
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Face  ao  exposto,  deve  ser  afastada  a  multa  diária  fixada  na
sentença ora recorrida, mantendo-se, contudo, a obrigação de pagamento do
terço constitucional por ocasião das férias vincendas.

Por  fim,  considerando  a  apreciação  da  matéria  por  força  do
reexame necessário, registro que a sentença deve ser revista no que pertine ao
arbitramento dos consectários legais8, devendo-se observar o seguinte:

– Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35,
de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

– Correção  monetária,  a  contar  de  cada  parcela  devida,  pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base
nos “índices de remuneração básica da caderneta de poupança”9 até o dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425  e  sua
respectiva modulação de efeitos. 

Tecidas tais considerações, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC
c/c a Súmula 253 do STJ,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO E À
REMESSA NECESSÁRIA, apenas para excluir da condenação a multa diária
arbitrada e determinar que os consectários legais sejam calculados de acordo
com as  disposições  acima  delineadas,  mantendo  a  sentença  recorrida  nos
demais termos.

P. I.

João Pessoa, 18 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

G/08

8 ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.  CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESCUMPRIMENTO. OBRIGAÇÃO
DE  RESSARCIMENTO.  INDENIZAÇÃO  MATERIAL.  JUROS  MORATÓRIOS.  ALTERAÇÃO.  CONSECTÁRIO
LEGAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE REFORMATIO IN PEJUS. TERMO INICIAL. ART. 398 DO CC. PREVISÃO
PARA ATOS ILÍCITOS. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. [...] 2. Esta Corte já definiu que não há
falar em reformatio in pejus quando o Tribunal altera tão somente os consectários legais, por integrarem o
pedido de forma implícita. É matéria de ordem pública, cognoscível de ofício. Agravo regimental parcialmente
conhecido  e  improvido.  (STJ,  AgRg  no  AREsp  324626/SP,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  Segunda  Turma,
julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013)

9  Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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